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Av. Brasil, Nº 2299, Centro - Redenção/PA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Este termo de referência foi elaborado 

nos moldes da lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº018/2024. 

1. DA APRESENTAÇÃO  

1.1. Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça integrante e 

inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, para o atendimento das 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER. Por esta razão, este 

Termo de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a contratação do 

objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto seguimento do certame e para o 

cumprimento da obrigação esperada. 

2. OBJETO  

 

2.1. O presente termo de referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESPORTIVOS PARA ESCOLAS 

INTEGRADAS AO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, ATENDENDO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, junto ao FME. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  

3.1. As especificações dos itens, objeto deste termo de referência foram informadas pela CONTRATANTE, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

1 

ÁBACO 

Horizontal Brinquedo Educativo 10 

Colunas Matemática 

242 

 

 

2 

ÁBACO 10 COLUNAS MDF  

O Ábaco 10 Colunas é muito utilizado como recurso em trabalhos de 

Matemática envolvendo o Sistema de Numeração Decimal. 

156 

 

3 

ALFABETO GIRATÓRIO  

Alfabeto Dinâmico Giratório com 25 peças Giratórias em Madeira para 

aprendizagem e fixação das grafias 

73 

4 ALINHAVOS NUMÉRICOS E 0 A 9 C/ 10 PCS  

- 01 palhaço em MDF (520x350 mm) e 02 suportes. 
73 

 

5 

ARAMADO DIVERTIDO MDF  

Composição: MDF e metal. 

Referência do fabricante: 7899474294298 

Idade recomendada: a partir de 03 anos 

Certificação inmetro ce-bri/brics 0016315 nm 300/2002 ocp 0098 

73 
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Dimensões do produto C x L x a: 23 x 16,5 x 15,5 cm 

Peso do produto: 0,522 g 

Dimensões embalagem C x L x a: 25 x 18,5 x 17,5 cm 

Peso com embalagem: 0,622 g 

 

6 

BINGO EM LIBRAS 

Contém 10 placas (tabuleiros) em MDF tamanho 18 x 18 x 0,3 cm + 100 

marcadores em EVA tamanho 2 x 2 x 0,5 cm + 27 letras em EVA 

tamanho 3,5 x 3,5 x 0,4 cm 

340 

7 BOLA CAMPO XXIII AM-PT-AZ 20 

8 BOLA FUTSAL LÍDER XXIII AM-PT-AZUL T -U 20 

9 BOLA HAND SUÉCIA H2L ULTRA GRIP X VD-AM T -U 20 

10 

BOTIJÃO GALÃO TÉRMICO 12 LITROS GARRAFÃO C/ 

TORNEIRA PÉ ALÇA  

Material do interior: Poliuretano 

Materiais do exterior: Plástico 

Sistema de abertura da tampa: Com bico 

15 

11 

CADERNO DE DESENHO A4 150G ACD BRANCO 20 folhas  

Capa: Flexível 

Folhas: Coladas, Sem pauta 

Formato: 210mm x 297mm 

Gramatura: 150 g/m² 

680 

12 
CADERNO JANDAIA BROCHURÃO UNIV CD GD  

96 folhas 

AZUL Formato: 200 x 275mm Cor da Capa: Azul Número de Folhas: 96 

680 

13 
CAIXA AMPLIFICADA  

Aca1000 1000w 
5 

14 
CAIXA AMPLIFICADA  

Aca401 400w 
7 

15 CANETINHAS HIDROGRÁFICAS 12 CORES 670 

16 
COLETE DUPLA FACE  

Em poliester uniforme Educação Física 4 cores 
1200 

17 CONE 50 CM LARANJA/BRANCO 160 

18 CONE PVC TREINAMENTO AGILIDADE AMARELO 140 

19 CORDA 410 

20 
CUBO ENCAIXE DAS FORMAS MDF  

Abordagem educativa, envolvente e divertida para os pequenos 

exploradores 

73 

21 
DATA-SHOW 

Projetor 3800 lumens smart screen 
12 

22 

DOMINÓ ADIÇÃO  

Contém 28 peças em MDF tamanho 7 x 3,5 x 0,3 cm 

Dominó educativo que estimula o cálculo mental e raciocínio lógico, 

com operações de um lado as quantidades do outro 

Caixa de madeira 

Tamanho 17 x 13 x 4 cm 

156 

23 
DOMINÓ COMPLETANDO A HISTÓRIA C/ 28 PCS 

28 peças em MDF tamanho 7 x 3,5 x 0,3 cm. Caixa de madeira tamanho 

17 x 13 x 4 cm. 

239 

24 
DOMINÓ DE FRAÇÕES EM MDF 28PCS 

Confeccionado em M.D.F., 28 peças de 7 x 3,5 cm. 

Embalagem: Caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4 cm 

177 
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25 
DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA C/ 28 PCS 

Contém: 28 peças de madeira com o tema. Contém 28 peças em MDF 

tamanh0 7 x 3,5 x 0,3 cm 

190 

26 

DOMINÓ EDUCATIVO A ao Z com 28 PCS   

Dominó A ao Z REF.: 1018 Contém 28 peças em MDF tamanho 7 x 3,5 

x 0,3 cm Jogo associativo que auxilia no aprendizado do alfabeto, da 

escrita e leitura de palavras, sendo cada peça formada por letras do 

alfabeto de um lado e palavras que começam com a respectiva imagem 

do outro. Caixa de madeira Tamanho 17 x 13 x 4 cm 

177 

27 

DOMINÓ MULTIPLICAÇÃO C/ 28 PCS  

Contém 28 peças em MDF tamanho 7 x 3,5 x 0,3 cm Jogo associativo 

que auxilia no aprendizado do alfabeto, da escrita e leitura de palavras, 

sendo cada peça formada por letras do alfabeto de um lado e palavras 

que começam com a respectiva imagem do outro. Caixa de madeira 

Tamanho 17 x 13 x 4 cm 

190 

28 
DOMINÓ NÚMEROS E QUANTIDADES C/ 28 PCS 

Contém 28 peças em MDF tamanho 7 x 3,5 x 0,3 cm Tamanho 17 x 13 x 

4 cm 

209 

29 DOMINÓ TABUADA 177 

30 

ENCAIXE AS LETRAS - ALFABETO EM LIBRAS 

Contém 54 peças em MDF, sendo: 27 placas tamanho médio 12 x 8 x 0,3 

cm com 27 letras e seus respectivos sinais em LIBRAS impressa em silk 

screen 

297 

31 

ESTUFA DE AQUECIMENTO 8 CUBAS 

Modelo: EA8TC. Corpo e banho maria em aço inoxidável 430. Estrutura 

tubular 1. 1/2 curvado com estrutura cromada 

Tensão/Voltagem: 110V ou 220V 

Cubas e tampas fabricados em aço inoxidável N de cubas: 8 Tipo de 

cubas: 7 cubas 1/2 e 1 cuba 1/1 ESTUFA DE AQUECIMENTO 

8CUBAS Modelo: EA8TC 

Corpo e banho maria em aço inoxidável 430 

Estrutura tubular 1. 1/2 curvado com estrutura cromada. 

Tensão/Voltagem: 110V ou 220V 

Cubas e tampas fabricados em aço inoxidável 

N de cubas: 8. Tipo de cubas: 7 cubas 1/2 e 1 cuba 1/1. Cubas de acordo 

com o padrão mundial Gastronorm. Certificação do INMETRO de 

acordo com a portaria 371/09 do INMETRO. Rodízios com trava para 

evitar o deslocamento durante o uso. Temperatura de aquecimento 

controlada através do termostato 20C a 80C. Consumo de energia: 2,0 

kW/h. Potência: 2000W Medidas. Altura: 1,29 m Largura: 1,45 m. 

Profundidade: 68 cm. Peso: 28kg 

8 

32 

GARRAFA TÉRMICA INOX 5 LITROS - MANTÉM FRIO 

QUENTE ALAVANCA 

Material: Aço Inoxidável 

Capacidade: 5 litros 

8 

33 KIT RAQUETES PING PONG G E TÊNIS DE MESA 42 

34 LÁPIS GRAFITE HEXAGONAL 670 

35 LÁPIS HEXAGONAL 12 CORES 816 

36 

MEMÓRIA EDUCATIVA SÍLABAS INICIAIS C/ 40 PCS 

Contém 40 peças em MDF tamanho 5 x 5 x 0,3 cm 

Trabalha a alfabetização utilizando palavras do cotidiano da criança 

associada a figuras, desenvolve o raciocínio lógico, a comparação e a 

memorização de elementos. 

192 

mailto:educacao@redencao.pa.gov.br


 
 SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

4 
Av. Brasil, Nº 2299, Centro - Redenção/PA 

E-mail: educacao@redencao.pa.gov.br  Fone: (94) 3424-2248 

Caixa de madeira  
Tamanho 17 x 13 x 4 cm 

37 MESA PEBOLIM TOTO (EMBUTIDO) LUXO IF - 1050 10 

38 
MESA PING PONG MDF 15MM MÓVEL C/ RODÍZIO MDF 

1009 
10 

39 
MICROFONE  

Sem fio uhf u-8017x c/ 1 
12 

40 

NUMERAIS 0 A 9 EM BRAILE Numerais 0 A 9 Em Braile MDF 

Composto por 10 peças em MDF 

Tamanho 4 x 8 x 0,6 cm 

com numerais do 0 ao 9 

nos Sistemas de Escrita Braille alto relevo e decimal. 

Embalagem 

Caixa de madeira tamanho 18 x 18 x 6,5 cm 

190 

41 PETECAS STANDARD BOR/PE 140 

42 
PINCEL ESCOLAR CHATO CABO LONGO  

Número 00 

Pincel escolar cabo longo com cerdas no formato chato 

156 

43 
PINCEL ESCOLAR CHATO CABO LONGO  

Número 04 

Pincel escolar cabo longo com cerdas no formato chato 

156 

44 
PINCEL ESCOLAR CHATO CABO LONGO  

Número 06 

Pincel escolar cabo longo com cerdas no formato chato 

156 

45 
PINCEL ESCOLAR CHATO CABO LONGO  

Número 12 

Pincel escolar cabo longo com cerdas no formato chato 

156 

46 
PINCEL ESCOLAR CHATO CABO LONGO  

Número 18 

Pincel escolar cabo longo com cerdas no formato chato 

156 

47 
QUEBRA-CABEÇA MDF CARRINHO 26 PCS 

Quebra-cabeça educativo em formato de Carro, com 26 peças coloridas. 

De um lado as vogais, do outro a sequência de números 1 a 26. 

73 

48 

QUEBRA-CABEÇA MDF DOG 26 PCS  

Quebra-cabeça educativo em formato de Cachorro, com 26 peças 

coloridas. De um lado as vogais, do outro a sequência de números 1 a 26. 

Brinquedo confeccionando artesanalmente em madeira de 

reflorestamento e pintado com tinta atóxica. 

73 

49 

QUEBRA-CABEÇA MDF GIRAFA QUEBRA-CABEÇA MDF 

CARRINHO 26 PCS 

Quebra-cabeça educativo em formato de Carro, com 26 peças coloridas. 

De um lado as vogais, do outro a sequência de números 1 a 26. 

73 

50 

QUEBRA-CABEÇA DE ENCAIXE APRENDENDO BRAILE  

Com este Quebra-Cabeça de Encaixe, aprender e praticar Braille ficou 

ainda mais fácil e divertido para as crianças! O mesmo é composto por 

112 cartas e contribui com as habilidades de pensar e soletrar, através da 

interpretação das diversas palavras e suas letras 

190 

51 REDE PARA TÊNIS DE MESA 16 

52 REDE VÔLEI 4 FAIXAS DE ALGODÃO REFORÇADO SEDA 8 

53 

TABUADA DINÂMICA GIRATÓRIA 

Contém 1 quadro em madeira tamanho 48 x 34 x 1,5 cm com 100 peças 

giratórias em MDF impresso frente e verso em serigrafia a tabuada do 1 

ao 10. 

160 
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54 
TATAME  

100CM X 100CM X 30MM AZUL 
240 

55 TELA PINTURA  40X50 CM 323 

56 
TESOURA CORTE ONDULADO P/PICOTAR  

Tesoura Corte Ondulado. Linha: Profissional- Tamanho: 23 cm. 

- Lâmina de aço inoxidável e corpo plástico 

10 

57 
TESOURA ESCOLAR 

13cm 

Colorida Anatômica Lâmina De Aço Inox E Corpo Plástico Colorido 

45 

58 TESOURA MULTIUSO 21CM GRANDE 10 

59 TINTA GUACHE 6 CORES 15ML 700 

60 TINTA PINTA CARA 55 

61 TINTA TECIDO FOSCA/250ML AZUL TURQUESA 700 

62 
TV SMART  

TV Led 50" 4k Uhd 50p635, Google TV, Hdr Com Wifi Dual Band, 

Comando Por Controle de voz, borda fina, bivolt preto 

12 

 

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. Os produtos da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos 

competentes. 

3.6. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriados, em pacotes plásticos e 

acondicionados em caixas de papel, não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que 

apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto. 

3.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade 

competente. Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de 
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planejamento. 

4.3. A contratação para o OBJETO deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei 

nº. 14.133/21, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Decreto Municipal nº 018, de 1º de 

fevereiro de 2014 – que (regulamenta a Lei Federal nº 14.133, no âmbito da Administração Pública 

Municipal Direta, Autarquia e Fundacional do Município de Redenção – PA) - A modalidade de 

licitação será o Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o menor preço por item; (Artigo 

33, inciso I, Lei Federal 14.133/2021). 

4.4. Que o Departamento responsável pela confecção do edital, atenda às necessidades de nosso 

Município, com possibilidade de selecionar empresas que de fato tenham condição de prestar o serviço, 

posto que não são raras vezes, este Município tem sido alvo de empresas que não conseguem cumprir 

com a obrigação assumida contratualmente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

SUSTENTABILIDADE: 

 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos no item 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

 

6.2. Será indispensável a apresentação dos catálogos em formato PDF, para caracterizar e verificar 

a qualidade do produto junto ao departamento requisitante, a não apresentação e não cumprimento das 

exigências implicará em desclassificação, os catálogos deverão ser enviados no prazo máximo de até 

24 horas, devendo conter todas as informações detalhada do produto. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 
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6.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

6.4. A Administração não exigirá da empresa licitante a comprovação de quantia a título de garantia 

de proposta, como requisito de pré-habilitação. Assim, não haverá exigência da garantia da contratação 

conforme os artigos 58, 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

7.1. O prazo para a entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento 

da respectiva solicitação. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

7.1. Os bens deverão ser entregues de acordo com pedido encaminhado pelo Departamento de Compras- 

SEMEC, que irá detalhar o local de entrega. 

 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

7.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.7. Ficará designado a servidora TÂNIA APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS, sob a 

matrícula nº103808 como FISCAL TITULAR, e a servidora, FRANCISCA ARTEGLENE ALVES 

MONTE, sob a matrícula nº107533, como FISCAL SUPLENTE.  

8.8.  Aos fiscais designados no item 8.7 será atribuído a fiscalização técnica e administrativa, nos 

termos do art.29, §1º do Decreto Municipal nº018/2024. 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

8.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

8.10. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, inciso I ao XXXI do Decreto 

Municipal nº018/2024; 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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8.11. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII do 

Decreto Municipal nº018/2024; 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

8.12. Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto 

Municipal nº018/2024; 

 

FISCAL SETORIAL 

 

8.13. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e administrativo do 

contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, Decreto 

Municipal nº018/2024. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO 

 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.9.1. o prazo de validade; 

9.9.2. a data da emissão;  

9.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5. o valor a pagar; e  

9.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.12.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

9.17. O pagamento será realizado no prazo de até́ 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.18. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
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FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 68, da Lei no 14.133/2021. 

9.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.23. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

9.24. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

9.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.26. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO 

 

10.2. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com as quantidades 

solicitadas. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
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conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

10.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

10.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
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de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo. 

10.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.184.523,64 (Um milhão, cento e oitenta e 

quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários 

apostos nos orçamentos anexo a este processo. 

11.2. Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, após 

decorrido um ano a contar do termo inicial do contrato mediante análise da variação dos preços de 

referência, indicados pela Secretaria Municipal Educação, Cultura e Lazer ou através de índice nacional 

de preços ao consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, junto ao FUNDEB.  

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentaria: 

10 15 15 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 0401 2358 0000 = Programa Escola em Tempo Integral 

                  3.3.90.30.00 = Material de Consumo 

                  4.4.90.52.00 = Equipamentos e Material Permanente 

13. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

13.1.  A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-financeiro) 

que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, previsto 

estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses serviços/aquisições, também 

em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado.  

13.2. O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 
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financeiros, conforme discriminado na tabela abaixo:  

ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 

VALOR MÉDIO 

MENSAL 

ESTIMADO 

MESES DE 

EXECUÇÃO 
VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

E ESPORTIVOS PARA ESCOLAS INTEGRADAS AO 
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 

ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER. 
 

 

R$ 98.710,3033 

 

12 

 

R$ 1.184.523,64 

 

MÊS 
01 

MÊS 
02 

MÊS 
03 

MÊS 
04 

MÊS 
05 

MÊS 
06 

MÊS 
07 

MÊS 
08 

MÊS 
09 

MÊS 
10 

MÊS 
11 

MÊS 
12 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

R$ 
98.710,30
33 

 
Total Acumulado de Recursos da Contratante (em R$) 1.184.523,64 

 

 

13.3. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

13.3.1. Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

13.3.2. Por acordo das partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b)  Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
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imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.  

14.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo. 

14.2. Efetuar a entrega do objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste termo, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

14.3. O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual;  

14.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 

bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato. 

14.5. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste termo.  

14.6. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes. 

14.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  

14.8. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

14.9. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 

aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 

condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado e da 

documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de 

aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

14.10. Para averiguação do disposto no subitem 14.9 a empresa resultante de qualquer das operações 

comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória de sua 

situação. 

14.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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14.12. Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 

15. ORIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

15.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

15.4. Promover o acompanhamento da entrega das refeições, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer 

fato que exija medidas corretivas por parte desta. 

15.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

15.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas neste termo de referência; 

15.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não adequação aos 

termos contratuais; 

15.8. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições deste objeto; 

15.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

15.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

 

16.1. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 

17.   DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da lei 14.133/21. 

18.   DA ADVERTÊNCIAS, MULTAS, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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18.1. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será 

aplicada nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas 

de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

b)   inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações 

de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

18.2. Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 

como não causem prejuízos à Administração Pública. 

18.3. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 

editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou 

sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste 

Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 

preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 1º 

de fevereiro de 2024):  

18.4. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (Art. 162 da Lei 

14.133/2021). 

18.5. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 

Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;(Art. 

155, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

18.6. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 

a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, (Art. 

155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
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b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

administração; 

c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela administração 

pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da administração pública municipal; 

g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como microempresa (me) ou empresa de pequeno porte (epp), nos termos da 

lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) Outras situações de natureza correlatas. 

18.7. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

18.8. Deixar de: 

a) Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 
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omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

b) Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela administração pública municipal; 

c) Repor funcionários faltosos; 

d) Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

e) Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas; 

g) Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

e 

h) Outras situações de natureza correlatas. 

18.9. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

18.10. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da arp, quando 

o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP. 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos limites 

estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 
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caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.11. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor 

de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por cento) 

será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de 

pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os 

novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

18.12. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total 

do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de 

interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

18.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, de 

1º de fevereiro de 2024): 

a) À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) À inexecução total do contrato; e 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e 

g) Outras situações de natureza correlatas. 

18.14. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

b) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

18.15. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
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encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de dois dias 

úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

18.16. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo 

fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 

autoridade superior competente. 

18.17. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 

órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a 

apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora. 

18.18. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “18.14” 

deste poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar 

da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

18.19. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 

inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

18.20. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que (Art. 

176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 

f) Outras situações de natureza correlatas. 

18.21. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração 

Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito 

das respectivas competências. 

18.22. A sanção prevista no caput do item “18.17”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, 
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da 

decisão administrativa. 

19.   DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO 

  

19.1. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 

cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, deverá 

observar o disposto nos Arts. 208 a 209 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 

19.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20.   DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

20.1. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo VI do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 

 

Redenção – PA, 26 de junho de 2024. 

 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

 

Prof. Vanderly Antônio Luiz Moreira 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer 

Decreto nº 008/2021-PMR 
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